
diário oficial Nº 34.795  33Terça-feira, 14 DE DEZEMBRO DE 2021

torNar seM eFeito
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria sefano 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 3543 de 13 de dezembro de 2021 torNar sEM EfEito 
a Portaria Nº 3339 de 26/11/2021, que concedeu 15 e 1/2 diárias, no 
período de 07.12.2021 à 22.12.2021 ao servidor aMadEU fadUl tEiXEi-
RA, identificação funcional nº 05279984/1, Auditor-C, devido por motivos 
de força maior.

Protocolo: 741591

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 849 de 13 de dezembro de 2021
o secretário de Estado da fazenda,no uso de suas atribuições, consideran-
do o disposto no artigo 162 da constituição federal, artigos 1º e 3º da lei 
complementar nº 63 de 11/01/90 e artigo 225 da constituição Estadual, 
resolve:
art. 1º informar o valor  da  Quota Parte do  icMs  aos  Municípios,  refe-
rente  ao período  de  01 a 30 de novembro de 2021.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira sousa Júnior
secretário de Estado da fazenda
QUota Parte do icMs – Período de 01 a 30.11.2021

MUNicÍPio   coNta MUNicÍPios (1) FUNdeB  (2) totaL  (1+2)
aBaEtEtUBa 170.050-2 1.623.855,29 405.963,82 2.029.819,11

aBEl fiGUEirEdo 170.281-5 428.394,47 107.098,62 535.493,09
acará 170.098-7 917.577,71 229.394,43 1.146.972,14
afUá 170.039-1 623.962,19 155.990,55 779.952,74

aGUa aZUl do NortE 170.282-3 1.232.903,77 308.225,94 1.541.129,71
alENQUEr 170.027-8 1.008.644,23 252.161,06 1.260.805,29
alMEriM 170.028-6 3.176.285,63 794.071,41 3.970.357,04
altaMira 170.076-6 5.568.822,55 1.392.205,64 6.961.028,19
aNaJás 170.040-5 554.606,53 138.651,63 693.258,16

aNaNiNdEUa 170.074-0 9.899.341,77 2.474.835,44 12.374.177,21
aNaPU 170.659-4 996.418,26 249.104,57 1.245.522,83

aUGUsto corrÊa 170.085-5 465.877,43 116.469,36 582.346,79
aUrora do Pará 170.271-8 440.482,66 110.120,66 550.603,32

avEiro 170.029-4 666.332,31 166.583,08 832.915,39
BaGrE 170.041-3 476.121,88 119.030,47 595.152,36
BaiÃo 170.051-0 572.420,82 143.105,20 715.526,02

BaNNacH 170.664-0 577.771,98 144.442,99 722.214,97
BarcarENa 170.052-9 10.972.681,66 2.743.170,41 13.715.852,07

BElÉM 170.001-4 43.116.420,55 10.779.105,14 53.895.525,68
BEltErra 170.660-8 634.903,93 158.725,98 793.629,91

BENEvidEs 170.075-8 3.368.977,07 842.244,27 4.211.221,34
BoM JEsUs tocaNtiNs 170.025-1 641.472,52 160.368,13 801.840,66

BoNito 170.094-4 802.516,17 200.629,04 1.003.145,21
BraGaNca 170.086-3 1.138.181,72 284.545,43 1.422.727,16

Brasil Novo 170.283-1 686.245,25 171.561,31 857.806,56
BrEJo G. do araGUaia 170.024-3 489.988,95 122.497,24 612.486,19

BrEU BraNco 170.284-0 1.225.402,66 306.350,66 1.531.753,32
BrEvEs 170.042-1 987.307,03 246.826,76 1.234.133,79
BUJarU 170.096-0 445.695,39 111.423,85 557.119,24

cacHoEira do arari 170.103-7 455.683,97 113.920,99 569.604,96
cacHoEira do Piriá 170.681-0 403.516,29 100.879,07 504.395,36

caMEtá 170.053-7 947.308,53 236.827,13 1.184.135,66
caNaÃ dos caraJás 170.671-3 21.161.840,48 5.290.460,12 26.452.300,60

caPaNEMa 170.084-7 1.317.666,60 329.416,65 1.647.083,25
caPitÃo PoÇo 170.069-3 761.617,74 190.404,44 952.022,18

castaNHal 170.003-0 6.612.440,98 1.653.110,25 8.265.551,23
cHavEs 170.043-0 581.150,01 145.287,50 726.437,51
colarEs 170.004-9 299.080,91 74.770,23 373.851,14

coNc. araGUaia 170.058-8 985.320,67 246.330,17 1.231.650,84
coNcordia do Pará 170.097-9 666.367,49 166.591,87 832.959,36
cUMarU do NortE 170.285-8 1.265.770,61 316.442,65 1.582.213,27

cUrioNÓPolis 170.017-0 1.990.678,51 497.669,63 2.488.348,14
cUrraliNHo 170.044-8 486.364,08 121.591,02 607.955,10

cUrUá 170.678-0 347.780,85 86.945,21 434.726,06
cUrUÇá 170.005-7 474.743,76 118.685,94 593.429,70

doM EliZEU 170.083-9 1.574.380,94 393.595,23 1.967.976,17
Eldorado caraJás 170.286-6 995.528,02 248.882,00 1.244.410,02

faro 170.031-6 556.301,84 139.075,46 695.377,29

florEsta araGUaia 170.677-2 781.663,29 195.415,82 977.079,12
GarrafÃo do NortE 170.072-3 468.529,14 117.132,28 585.661,42
GoiaNÉsia do Pará 170.287-4 854.212,10 213.553,02 1.067.765,12

GUrUPá 170.045-6 622.204,61 155.551,15 777.755,76
iGaraPÉ-aÇU 170.006-5 686.460,79 171.615,20 858.075,99
iGaraPÉ-Miri 170.054-5 644.652,76 161.163,19 805.815,95

iNHaNGaPi 170.007-3 400.941,06 100.235,26 501.176,32
iPiXUNa do Pará 170.276-9 1.102.810,31 275.702,58 1.378.512,89

iritUia 170.070-7 496.344,26 124.086,07 620.430,33
itaitUBa 170.032-4 5.193.973,55 1.298.493,39 6.492.466,94

itUPiraNGa 170.020-0 1.264.091,44 316.022,86 1.580.114,30
JacarEacaNGa 170.288-2 4.629.157,42 1.157.289,36 5.786.446,78

JacUNdá 170.021-9 809.107,35 202.276,84 1.011.384,18
JUrUti 170.033-2 2.201.097,12 550.274,28 2.751.371,40

liMoEiro aJUrU 170.055-3 427.606,83 106.901,71 534.508,54
MÃE do rio 170.071-5 534.332,20 133.583,05 667.915,25

MaGalHÃEs Barata 170.008-1 319.811,17 79.952,79 399.763,96
MaraBá 170.022-7 18.621.394,53 4.655.348,63 23.276.743,16

MaracaNÃ 170.009-0 428.661,64 107.165,41 535.827,05
MaraPaNiM 170.010-3 440.644,32 110.161,08 550.805,39
MaritUBa 170.675-6 3.543.216,30 885.804,07 4.429.020,37

MEdicilÂNdia 170.077-4 1.138.510,53 284.627,63 1.423.138,16
MElGaÇo 170.046-4 529.550,55 132.387,64 661.938,19
MocaJUBa 170.056-1 475.977,65 118.994,41 594.972,06

MoJU 170.057-0 2.534.020,30 633.505,08 3.167.525,38
MoJUÍ dos caMPos 182.726-0 563.568,69 140.892,17 704.460,86

MoNtE alEGrE 170.034-0 977.560,46 244.390,11 1.221.950,57
MUaNá 170.105-3 522.114,30 130.528,58 652.642,88

Nv EsPEraNÇa Piriá 170.279-3 467.535,31 116.883,83 584.419,14
Nova iPiXUNa 170.666-7 546.508,16 136.627,04 683.135,19

Nova tiMBotEUa 170.087-1 353.451,78 88.362,94 441.814,72
Novo ProGrEsso 170.289-0 2.638.718,66 659.679,66 3.298.398,32

Novo rEPartiMENto 170.290-4 1.749.893,43 437.473,36 2.187.366,78
ÓBidos 170.035-9 1.103.916,75 275.979,19 1.379.895,94

oEiras do Pará 170.047-2 499.401,24 124.850,31 624.251,54
oriXiMiNá 170.036-7 4.772.791,08 1.193.197,77 5.965.988,85

oUrEM 170.093-6 425.611,44 106.402,86 532.014,30
oUrilÂNdia NortE 170.065-0 1.865.615,80 466.403,95 2.332.019,75

PacaJás 170.018-9 1.320.782,95 330.195,74 1.650.978,69
PalEstiNa do Pará 170.291-2 467.166,18 116.791,54 583.957,72

ParaGoMiNas 170.068-5 6.090.555,45 1.522.638,86 7.613.194,32
ParaUaPEBas 170.019-7 41.629.918,47 10.407.479,62 52.037.398,08
PaU d’arco 170.296-3 440.712,40 110.178,10 550.890,50
PEiXE-Boi 170.088-0 304.693,11 76.173,28 380.866,39
PiÇarra 170.670-5 935.454,28 233.863,57 1.169.317,85
Placas 170.661-6 652.597,86 163.149,47 815.747,33

PoNta dE PEdras 170.104-5 449.380,93 112.345,23 561.726,16
PortEl 170.048-0 1.134.542,01 283.635,50 1.418.177,51

Porto dE MoZ 170.079-0 766.422,94 191.605,74 958.028,68
PraiNHa 170.037-5 769.080,45 192.270,11 961.350,57

PriMavEra 170.089-8 811.396,37 202.849,09 1.014.245,46
QUatiPUrU 170.680-2 374.801,24 93.700,31 468.501,55
rEdENÇÃo 170.059-6 2.556.815,00 639.203,75 3.196.018,76
rio Maria 170.060-0 1.238.108,11 309.527,03 1.547.635,14

roNdoN Pará 170.081-2 1.243.667,07 310.916,77 1.554.583,84
rUrÓPolis 170.030-8 778.696,34 194.674,09 973.370,43

saliNÓPolis 170.091-0 651.454,64 162.863,66 814.318,31
salvatErra 170.102-9 453.326,86 113.331,72 566.658,58

sta BarBara do Pará 170.278-5 607.086,55 151.771,64 758.858,19
saNta crUZ arari 170.100-2 333.135,50 83.283,88 416.419,38

saNta iZaBEl Pará 170.011-1 1.445.532,34 361.383,09 1.806.915,43

saNta lUZia do Pará 170.292-0 453.881,21 113.470,30 567.351,51

sta Maria BarrEiras 170.062-6 1.438.861,46 359.715,37 1.798.576,83

saNta Maria Pará 170.012-0 544.803,49 136.200,87 681.004,36
saNtaNa araGUaia 170.061-8 2.367.270,89 591.817,72 2.959.088,61

saNtarÉM 170.038-3 6.503.366,90 1.625.841,72 8.129.208,62
saNtarÉM Novo 170.092-8 303.757,69 75.939,42 379.697,11

saNto aNtÔNio taUá 170.013-8 659.462,99 164.865,75 824.328,74
s. caEtaNo odivElas 170.014-6 390.629,82 97.657,45 488.287,27


